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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

DADOS DA OBRA 

Obra: Quiosqui 

Município: Galvão – SC 

Endereço: Parque Ecológico, Centro. 

Área = 16,00m² 

 

DADOS DO PROPRIETÁRIO 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Galvão 

CNPJ: 83.009.902/0001-16 

Endereço: Avenida Sete de Setembro, 548 – Centro. 

CEP 89.838-000 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Responsável Técnica: Engenheiro Civil Jean C. Tortelli 

AMNOROESTE CREA SC: 182379-4 

Responsável Técnico: Engenheiro Civil Amarildo M. Ribeiro 

AMNOROESTE CREA SC: 156004-7 

 

1. OBJETIVO 

O presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer as condições que 

receberão os usos dos materiais, equipamentos e serviços a serem utilizados na construção 

do Quiosqui com área de 16,00m², a ser edificada no Município de Galvão – SC. 

Todos os materiais e serviços utilizados na obra deverão seguir as Normas Técnicas 

e ABNT. A fiscalização da Contratante se reserva no direito de a qualquer momento na  

execução dos serviços solicitar a paralisação ou mesmo mandar refaze-los, quando 

os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de 

boa técnica. Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 

determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas.  
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A Contratada deverá, durante a execução de todos os serviços previstos para 

conclusão da obra, observar as normas de segurança do trabalho para seus colaboradores, 

fornecendo os equipamentos necessários para que tais sejam seguidas corretamente. A 

Contratada deverá visitar o local onde serão executadas as obras, sendo que não serão 

aceitas alegações de desconhecimento dos serviços a serem realizados.  

 

2. PLACA DA OBRA 

As placas dos responsáveis deverão ser fixadas na parte frontal da obra em local 

visível, colocadas no início dos trabalhos. A Contratada será responsável pelo fornecimento e 

fixação das placas de obra exigidas pela legislação do CREA e demais órgãos de fiscalização 

bem como das placas indicativas do órgão repassador do recurso e do órgão responsável 

pela fiscalização.  

 

3. ESTRUTURA DE CONCRETO 

Serão feitas as estruturas em concreto Fck 25Mpa e armaduras em CA-50, as 

armaduras deverão ser montadas e posicionadas conforme indicações no Projeto Estrutural. 

As barras deverão ser isentas de defeitos e livres de quaisquer substâncias que comprometam 

a sua perfeita aderência ao concreto. Após a minuciosa verificação por parte da Fiscalização, 

das perfeitas disposições e dimensões das formas e armaduras, poderá ser iniciada a 

concretagem. O concreto deverá ser dosado racionalmente, de modo a assegurar após a 

cura, a resistência de 25 Mpa indicada no Projeto Estrutural. 

 

4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas serão derivadas inicialmente da rede existente, por meio de 

um disjuntor termomagnético monofásico de 10A com cabo de cobre tipo PP 3X2,5mm², para 

alimentação caixa de sobrepor com disjuntor mono 10A, mais tomada 2P + T10A. 

 

5. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Só serão empregados materiais rigorosamente adequados para finalidade em vista e 

que satisfaçam às normas da ABNT que lhes sejam aplicáveis. Toda canalização seguirá p/ 

a fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todos os materiais empregados na obra deverão estar em conformidade com as 

normas da ABNT e normas gerais. A obra só será liberada após cuidadosa fiscalização e 

constatação das perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações. 
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Galvão - SC, 16 de agosto de 2024. 

 

 

 

_________________________________       ____________________________ 
             RESPONSÁVEL TÉCNICO                               RESPONSÁVEL TÉCNICO 
              Eng. Civil Jean C. Tortelli                      Eng. Civil Amarildo Ribeiro 
                  CREA/SC: 182.379-4     CREA/SC: 156.004-7 
           

 

 

                                     ____________________________ 
                                                         PREFEITO MUNICIPAL 
                                       Admir Edi Dalla Cort 
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